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OMISSÃO IW Ril,NDIMENTOS 

As exclusôes estabelecidas no inciso III ,  cio ail. 10 da Lei 8 852/94, 
correspondem ao conecilo de I canine,- rNiio, não se referem a iscnçao  OU  não 
inci&.'ncia cio IRPF. 

Recurso negado.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unannflidade de votos, em negar 
provimento ao  recurso,  nos termos do voto do I el,1 tor. 

Participaram da sessão de .julgamento  os Conselheiros  Alexandre Naoki 
•Nishioka, Ana Neyle Olin -0o Holanda, Caio Marcos (7,andido, Gonçalo Bonet Alla.ge, José 
Raimundo Tosta Santos e Odmir Fernand.es . 
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Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário da deeisão  da 	Turrna de Julgamento  da  
DRS do Rio de Janeiro 11, que manteve a exiOncia. do MN do exercício de 2007, deconente 
da ornissao de rendimentos recebido da marinha no valor de R$ 3.1.1.43,60 e R$ 1,386,42, 
recebido da Caperni, totalizando  a importância de IR$ 32..530,02, com compensação do [R.RE 

A decisao recorrida manteve a exigência em razdo de o IReeorrente não se 
insurgir contra a omissao de rendimentos recebidos das Caperni e o rendimento recebido da. 
Marinha ser tributado, por não haver a exclusdo do  adicional por tempo de serviço .previsto na 
alínea "n" inciso III, do art 10, da Lei 8,852/94.. 

Nas razões de recurso sustenta, em  síntese,  os rendimentos ditos omitidos 
deconem do adicional pot  tempo serviço, recebido da Marinha do Brasil. Rao sujeito ao 
imposto na finma do art 10, 111, n,  da  Lei 8.852/94. 

Voto 

Conselheiro Odmir Fernandes, Relator 

0 recurso preenche os requisitos de admissibilidade c deve set .  conhecido 

Recorrente não se insurge contra a omissão de rendimento recebido da 
Capinn, de forma que o recurso se volta apenas contra a omissão de rendimento recebido da. 
Marinha do Brasil. 

Pois bem, sustenta o Recorrente que os rendimentos ditos omitidos (ICCOITC111 
do adicional por tempo de serviço, previsto na  alínea "n", inciso III, do art, .1.0 da Lei 8..852/94, 
não sujeito ao imposto. 

A decisão recorrida entendeu que a exclusão prevista em lei - art. 10, Ill, n, 
da Lei 8,852/94 -, ê do conceito de remuneração, sem excluir o rendimento da tributação. 

Vejamos a disposição normativa da  ai  Inca "n", inciso III, do art, I()  da J.ci 
8.852/94, e o paragrafo primeno 

At I 1" PO fa 0.5  eleitos des-ta Lei, a retribuieao pecuniMia 
devida na administracao pública direta, indireta e fundacional 
de qualquer  dos  Poderes da Unit'io compreende • 

1 - 	vencimento bósieo 

o) a  reli ibuicao a  quere refere o art 40 da Lei n`' 8 1.12, de 11 
de dezembro de 1990, devida pelo efetivo exercieio do CVQ2:0, 
170 fti 05 .ser vi (tore s civis' por ela regidos.„ 

salório búsico estipulado em pianos ou labelas de 
reliibuieao ou  tios - contraias de trabalho, convenOes, acordos 
011 Y.S1(110..1' CO1d1VO.S, pma os empregadas  de  empresas 
pubheas, de soc.ledades- de econoinia inista, de suas. subsidiai ias, 
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controladas ou coligadas, ou de quaisquer empresas OH 
catiehacs de cujo capital ou panintônio o poder público tenha o 
controle direr"» Ou indireto, inclusive em virtude de incorporação 
(10 patrimônio pnblico; 

- como vencimentos, a soma do vencimento basic() com as 
railla,gens pet manenies relativas ao cargo, emprego, posto Olf 
gra du a eao ; 

III  - coin° rentuneração, a soma dos vencimentos own 0.5 
adicionais de carater individual e demais vantagens, nestas 
compiT4Wdida-S«5 relativas a nantreza  ou (10 local de It aba/ho e 
ti  prevista no art 62 da Lei a" 8.112, de 1 990, OH ou/la paga .yob 
o mesmo fundamento, sendo e.veluidas: 

a) diarias, 

b) ajuda  de custo em razão de mudança dc sede ou indenização 
de nansporte, 

auxilio-fit rdantento, 

d) gratificação  de compensação organica, a que se refire o art. 
18 da 1,ei n" 8 237, de 1991; 

e) to 7fitillilla; 

f) ,gratificaeão ou adicional natalino, ou dc''.cimo-terceiro 

abono pee:urn:1.7'i° 1 .csultante da conversão de até 1/3 (um 
tetço) das lé,Itius; 

h) adicional ou (/nvilio natedidadc, 

1) acheional ott tíitviliü funeral, 

i) adieional de grids, até o limite de 1/3 (um !cry)) sobre a 
retribuição habitual; 

adicional pela prestação de serviço exnetordinatio, para 
atender .sitneteões oycepcionais e ternpot arias, obedecidos as 
limites de duração previslos em lei, contratos, regulamentos, 
convençacs, acordos ou dissidios coletivos e desde que o valor 
page) nao exceda em mais de 509 (cinquenta pot cent()) o 
estipulado para a h0 KO de trabalho na formula HOP mal; 

tn) adicional noturno, enquanto o _serviço permanecer send° 
prestado eat horeir lc) que fundamente sua concessa0; 

o) adicional por tempo de serviço; 

conversdo 	licença-piantio em  petunia facultada par a 08 
empregados de empresa pith/lea ou sociedade de economia mista 
pO1 au) normative), estatutario Ott regulamentar anterior a 1" de 
fevereiro de 1994, 

p) adicional de insalubridade, de peticulosidade  ou pelo 
e.vercicio  de atividades pcnosas. percebido &ironic o período e n 



que o beneficiário e.stiver sujeito 	c0ndi0e5 ou ao.s risco5 que 
deram causa  a 1.1cl concessfio; 

q) hora reports() e alimentaçao e adicional de 50bte0viso, a que 
5e releiem, respectivamente, O incis-o II do ail 3"e o inci5o do 
(lit (i" da Lei n" 5 5'11, de 1.1 de outubro de 1972; 

) ouiia  par-celas enjo carcitet indenianório e.steja 	em 
lei. ou seja reconhecido, no ambit() dos Ofipresay  públicas e 
sociedades de economia mista, pot ato do Poder _Executivo 

I" () dispo.sto no inciso 111 abrange adiantamentas desprovidas 
de llUiln'eza indenizafijria 

0 adicional pot tempo de set viço, previsto  ia alínea "n", inciso  Ill, do an 10 
da Lei 8.852/94, não significa dispensa  da tributação do rendimento polo imposto de renda na 
pessoa fisica. 

Obseive-se que o paragratO primeiro, ao estabelecer que todas as alíneas, de 
"a" a "r" do reR.Tindo iaciso, deconem de adiantamento.s., "desprovido de natureza 
indenizatória.", esta se referindo  li remuneração, a "soma dos vencimentos -  com os- adicionai
de cacilet individual e denuti.s vantagens, nestas compreendidas as relativas à  natureza   ou ao 
local de trabalho... ", previsto no inciso 

Por essa razão, a expressão "exclusão", .referida no dispositivo, .ndo significa 
exclusão do rendimento, mas  exclusão  do conceito de remuneração. 

Direito sistema e não texto dc lei, mas o conjunto das disposições aormativos, 
os princípios, conceitos e regras, dai porque no contexto, o dispositivo nos conduz ao 
entendimento esposado pela decisão Recorrida. 

Basta ligeira leitura ao dispositivo  pua  ver que existem outras verbas citadas 
na inesma disposição, a exemplo das diarias, ajuda de custo,  salário dc fimulia, que possuem 
isenção do imposto; outras, a exemplo do décimo terceiro  salário,  no mesmo texto, que possui 
tributação e, pior, exclusiva  na fonte, sem permitiu sequel: o ajuste ou compensação do imposto 
pogo na declaração anual de rendimentos . 

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso para manter a decisão 
recorrida e a autuação. 


